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Projeto de Lei N.º 11/2018.

Autoriza a suplementação de verbas no Orçamento vigente no valor de R$  302.995,91.
Art. 1º  Fica autorizada a suplementação de verbas no Orçamento vigente no valor de R$ 302.995,91 (trezentos e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais, noventa e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
25.02 – Fundo de Assistência Social

0824325144.095 – Ampla Divulgação com Informações Precisas sobre os Objetivos e a Operacionalização dos Serviços, Critérios Mínimos para se Tornar Família Acolhedora; Acolhida e Avaliação Inicial por Equipe Técnica Multidisciplinar

33903000 – Material de Consumo (635)

Fonte de Recuso: 0001 Livre

VALOR: .......................................................................................... R$  100.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (638)

Fonte de Recuso: 0001 Livre

VALOR: .......................................................................................... R$  119.839,48

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (640)

Fonte de Recuso: 0001 Livre

VALOR: .......................................................................................... R$    83.156,43

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o aporte financeiro a realizar-se conforme Resolução n.º 0006/2018, de 12 de fevereiro de 2018 - Família Acolhedora FUNDICAU (1043), no:

VALOR: ........................................................................................ R$    302.995,91

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 11/2018 que “Autoriza a suplementação verbas no Orçamento vigente no valor de R$ 302.995,91 91 (trezentos e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais, noventa e um centavos)”.
Esta suplementação visa alocar recursos em rubricas da funcional de Ampla Divulgação com Informações Precisas sobre os Objetivos e a Operacionalização dos Serviços, Critérios Mínimos para se Tornar Família Acolhedora; Acolhida e Avaliação Inicial por Equipe Técnica Multidisciplinar, do Fundo de Assistência Social, nas Categorias Econômicas abaixo discriminadas:

I - 33903000 – Material de Consumo (635);
II - 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (638); e
III - 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (640).
As transferências de recursos do Programa Família Acolhedora possibilitarão o fortalecimento das ações do Programa, no atual exercício financeiro, através da ampla fiscalização e acompanhamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uruguaiana - COMDICAU.
Servirá de recurso para atendimento das despesas, o aporte financeiro a realizar-se conforme a Resolução n.º 0006/2018, de 12/2/2018 - Família Acolhedora FUNDICAU.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, considerando tratar-se de recursos de imediata aplicação, solicito a apreciação do presente projeto em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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